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Ementa:  

Princípios como normas jurídicas.  Função normogenética e função sistêmica  dos  

princípios. Aspectos da dimensão principiológica na Constituição Federal Brasileira. 

Princípio jurídico do Estado de Direito e princípio jurídico do Estado Democrático. 

Princípios diretivos da função jurisdicional no Estado Constitucional Democrático de 

Direito. 
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